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3. PAUTA 

 
 
 
 

1.  Recursos Humanos para o SUS – 

SPS/CONASS/CONASEMS 

2.  NOAS – Processo de Implantação – SAS/MS 

3.  Política Nacional de Prevenção e Controle do 

Câncer – INCA/SAS 

4.  Descentralização das Ações de Epidemiologia e 

Controle de Doenças - ECD – FUNASA/MS 

6.1- Certificação de Municípios 

5.  Habilitação de Municípios (NOB 01/96) 

7.1- Plena de Atenção Básica 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

4 - DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO 

 
O Coordenador da Comissão Intergestores Tripartite-CIT, Dr. Otávio Mercadante, 
conduziu a 11ª Reunião Ordinária da CIT no dia 13 de Dezembro de 2001. 
 

1 - Recursos Humanos para o SUS - a consolidação das Políticas de Saúde do 
País representadas pelo SUS com seus princípios e diretrizes, aliada à estratégia 
para a mudança do modelo de assistência com introdução e implementação do 
Programa de Saúde da Família, levam a demandas e desafios no processo de 
gestão de recursos humanos. Em função das dificuldades legais enfrentadas pelos 
municípios, foi deliberada a formação de um grupo de Trabalho do Ministério da 
Saúde para discussão do assunto e apresentação de uma proposta de 
encaminhamento. O resultado da discussão preliminar foi apresentado na forma 
da "Proposta do Ministério da Saúde para uma Agenda de Política de Recursos 
Humanos do SUS", que considerou como prioritária a atuação nos seguintes 
campos: 

a) Gestão do SUS - considerando o fortalecimento da capacidade de gestão 
do SUS e gerência de serviços de saúde, baseado na capacitação de gestores e 
gerentes, especialização de equipes de gestores estaduais e municipais, mestrado 
profissionalizante e outros, e a gestão do trabalho em Saúde, que inclui o vínculo 
empregatício e a remuneração do trabalho. 

b) Regulação do Mercado do Trabalho de Saúde - através do Programa de 
Interiorização do Trabalho em Saúde - PITS e de incentivo às mudanças nos 
currículos de graduação das escolas de medicina e enfermagem, aliados ao apoio 
à criação de Escolas Técnicas de Saúde e à formação de profissionais de nível 
médio requeridos pelo diversos serviços. 

c) Fomento a Auto-Sustentabilidade da Educação Continuada - através do 
estabelecimento de política descentralizada de desenvolvimento de pessoal, 
desenvolvimento de metodologias de educação à distância e de educação em 
serviço, e articulação e integração com as universidades e centros de formação. 

d) Fortalecimento na Capacidade de Planejamento de Recursos Humanos 
para o SUS - com a ampliação da Rede de Observatórios de Recursos Humanos 
em Saúde, integração entre os três níveis de gestão, articulação com entidades e 
conselhos profissionais e intensificação do relacionamento com Ministério da 
Educação e Cultura, Ministério da Justiça, Ministério do Trabalho, entre outros. 

Sobre o assunto foi informado ainda que estão em fase de publicação 02 Medidas 
Provisórias: uma isentando as OCIPS da contribuição para o imposto de renda e 
outra prorrogando por mais 04 anos o enquadramento das atuais ONG como 
OCIPS. 

Como encaminhamento foi acordada a formação de um Grupo de Trabalho 
Permanente integrado por representantes do Ministério da Saúde (SPS, SAS, SE, 
Consultoria Jurídica), FUNASA, CONASS, CONASEMS e Fundação Oswaldo 



Cruz, para tratar das questões ligadas a recursos humanos para o SUS e propor 
alternativas para o seu enfrentamento, com uma agenda voltada prioritariamente 
para as formas de contratação de pessoal, para a questão do Código 7 e a 
reposição de servidores cedidos.  

2 - NOAS - Processo de Implantação – a comissão tripartite designada para 
fazer a revisão do texto da NOAS vem se reunindo regularmente e em janeiro será 
feita a publicação da NOAS 01/2002, acompanhada das devidas instruções 
normativas publicadas no decorrer de 2001. 

3 - Política Nacional de Prevenção e Controle de Câncer-INCA/SPS – a 
apresentação do tema foi transferida para a 1ª reunião da CIT em 2002.  

4 - Descentralização das Ações de Epidemiologia e Controle de Doenças-
ECD - foram certificados 51 municípios, com vigência para janeiro de 2002, sendo: 
14 municípios do Estado da Bahia, 03 do Maranhão, 11 da Paraíba, 11 de 
Pernambuco, 01 do Rio Grande do Norte, 01 do Rio de Janeiro e 06 do Rio 
Grande do Sul. 

5 - Habilitação de Municípios - foram habilitados na Gestão Plena da Atenção 
Básica, de acordo com a NOB/01/96, com vigência de Janeiro/2002, os municípios 
de Abaré, Barrocas e Paulo Afonso, do Estado da Bahia. 

Informes: 

5.1 - Município de Pinheiros/MA - a Comissão Intergestores Tripartite deliberou 
pela suspensão do repasse de recursos para o município, em função do 
descumprimento da decisão homologada pela CIB/MA de que fosse feito o 
pagamento dos serviços prestados ao município pela clínica Pinheirense, decisão 
essa intermediada por comissão tripartite designada pela CIT. 

5.2 - Política de Medicamentos – foi apresentado pela Secretaria de Políticas de 
Saúde projeto piloto de distribuição direta de medicamentos aos usuários do SUS, 
envolvendo 05 municípios. 
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COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE – CIT 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 13/12/2001 

RESUMO EXECUTIVO 

 

O Coordenador da Comissão Intergestores Tripartite-CIT, Dr. Otávio Mercadante, 
conduziu a 11ª Reunião Ordinária da CIT no dia 13 de Dezembro de 2001. 
 

1 - Recursos Humanos para o SUS - a consolidação das Políticas de Saúde do 
País representadas pelo SUS com seus princípios e diretrizes, aliada à estratégia 
para a mudança do modelo de assistência com introdução e implementação do 
Programa de Saúde da Família, levam a demandas e desafios no processo de 
gestão de recursos humanos. Em função das dificuldades legais enfrentadas pelos 
municípios, foi deliberada a formação de um grupo de Trabalho do Ministério da 
Saúde para discussão do assunto e apresentação de uma proposta de 
encaminhamento. O resultado da discussão preliminar foi apresentado na forma 
da "Proposta do Ministério da Saúde para uma Agenda de Política de Recursos 
Humanos do SUS", que considerou como prioritária a atuação nos seguintes 
campos: 

a) Gestão do SUS - considerando o fortalecimento da capacidade de gestão 
do SUS e gerência de serviços de saúde, baseado na capacitação de gestores e 
gerentes, especialização de equipes de gestores estaduais e municipais, mestrado 
profissionalizante e outros, e a gestão do trabalho em Saúde, que inclui o vínculo 
empregatício e a remuneração do trabalho. 

b) Regulação do Mercado do Trabalho de Saúde - através do Programa de 
Interiorização do Trabalho em Saúde - PITS e de incentivo às mudanças nos 
currículos de graduação das escolas de medicina e enfermagem, aliados ao apoio 
à criação de Escolas Técnicas de Saúde e à formação de profissionais de nível 
médio requeridos pelo diversos serviços. 

c) Fomento a Auto-Sustentabilidade da Educação Continuada - através do 
estabelecimento de política descentralizada de desenvolvimento de pessoal, 
desenvolvimento de metodologias de educação à distância e de educação em 
serviço, e articulação e integração com as universidades e centros de formação. 



d) Fortalecimento na Capacidade de Planejamento de Recursos Humanos 
para o SUS - com a ampliação da Rede de Observatórios de Recursos Humanos 
em Saúde, integração entre os três níveis de gestão, articulação com entidades e 
conselhos profissionais e intensificação do relacionamento com Ministério da 
Educação e Cultura, Ministério da Justiça, Ministério do Trabalho, entre outros. 

Sobre o assunto foi informado ainda que estão em fase de publicação 02 Medidas 
Provisórias: uma isentando as OCIPS da contribuição para o imposto de renda e 
outra prorrogando por mais 04 anos o enquadramento das atuais ONG como 
OCIPS. 

Como encaminhamento foi acordada a formação de um Grupo de Trabalho 
Permanente integrado por representantes do Ministério da Saúde (SPS, SAS, SE, 
Consultoria Jurídica), FUNASA, CONASS, CONASEMS e Fundação Oswaldo 
Cruz, para tratar das questões ligadas a recursos humanos para o SUS e propor 
alternativas para o seu enfrentamento, com uma agenda voltada prioritariamente 
para as formas de contratação de pessoal, para a questão do Código 7 e a 
reposição de servidores cedidos.  

2 - NOAS - Processo de Implantação – a comissão tripartite designada para 
fazer a revisão do texto da NOAS vem se reunindo regularmente e em janeiro será 
feita a publicação da NOAS 01/2002, acompanhada das devidas instruções 
normativas publicadas no decorrer de 2001. 

3 - Política Nacional de Prevenção e Controle de Câncer-INCA/SPS – a 
apresentação do tema foi transferida para a 1ª reunião da CIT em 2002.  

4 - Descentralização das Ações de Epidemiologia e Controle de Doenças-
ECD - foram certificados 51 municípios, com vigência para janeiro de 2002, sendo: 
14 municípios do Estado da Bahia, 03 do Maranhão, 11 da Paraíba, 11 de 
Pernambuco, 01 do Rio Grande do Norte, 01 do Rio de Janeiro e 06 do Rio 
Grande do Sul. 

5 - Habilitação de Municípios - foram habilitados na Gestão Plena da Atenção 
Básica, de acordo com a NOB/01/96, com vigência de Janeiro/2002, os municípios 
de Abaré, Barrocas e Paulo Afonso, do Estado da Bahia. 

Informes: 

5.1 - Município de Pinheiros/MA - a Comissão Intergestores Tripartite deliberou 
pela suspensão do repasse de recursos para o município, em função do 
descumprimento da decisão homologada pela CIB/MA de que fosse feito o 
pagamento dos serviços prestados ao município pela clínica Pinheirense, decisão 
essa intermediada por comissão tripartite designada pela CIT. 

5.2 - Política de Medicamentos – foi apresentado pela Secretaria de Políticas de 
Saúde projeto piloto de distribuição direta de medicamentos aos usuários do SUS, 
envolvendo 05 municípios. 
 
 
 

 


